
 

 
REGULAMENTO OFICIAL 

CAMPANHA “COMPRE E GANHE DE NATAL” 
 
Atenção: recomenda-se a leitura de todo o Regulamento. O Aluno está ciente 
de que ao comprar um dos Cursos Extensivos MEDWAY estará sujeito aos 
termos e condições previstos no presente Regulamento. 
 
A MEDWAY RESIDÊNCIA MÉDICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, com 
sede na cidade de São Paulo/SP, à Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, nº 1.700, 15º andar, 
Cidade Monções, 04571-010, inscrita no CNPJ nº 30.222.120/0001-02, doravante 
denominada simplesmente MEDWAY comunica que estão abertas as inscrições 
para participar da campanha “Compre e ganhe de Natal” (“Campanha”) na 
compra de um dos Cursos Extensivos MEDWAY 2026 ou Intensivo TED ou TPI. 
 
CURSOS 
 
Os Cursos MEDWAY 2026 são produtos ofertados pela MEDWAY, que englobam 
todos  os cursos abaixo: 

 
​ Extensivo R1  
​ Extensivo R1 Light  
​ Extensivo R1 Base 
​ Extensivo Programado 1 ano e meio 
​ Extensivo Programado 2 anos 
​ Extensivo Programado 2 anos e meio  
​ Extensivo Programado 3 anos 
​ Extensivo TED 1 ano  
​ Extensivo TED 2 anos 
​ Extensivo TED 3 anos   
​ Intensivo TED; 
​ Intensivo TPI;   
​ Extensivos R+ 2026 de 1 ano  
​ Extensivos R+ 2026 de 2 anos  
​ Extensivos R+ 2026 de 3 anos 

 
Ao adquirir qualquer Curso descrito acima, o Aluno estará sujeito aos Termos e 
Condições de Uso que regem o Curso em questão, devendo estar ciente de todas 
as suas regras e diretrizes para fruição dos serviços prestados pela MEDWAY. 
Qualquer contradição e/ou conflito entre o presente Regulamento e os Termos e 
Condições de Uso dos Cursos, as condições dos termos de uso devem prevalecer. 
 



 

A Campanha “Compre e ganhe de Natal”  será válida no período de 17/11/2025 à 
25/12/2025, e destina-se aos alunos que adquirirem qualquer um dos Cursos 
MEDWAY 2026 indicados acima. Mediante a compra, o Aluno fará jus a 01 (um) 
dos brindes  disponibilizados pela MEDWAY.  
 
O Aluno poderá escolher livremente entre os brindes ofertados de acordo com 
item 2.1. deste Regulamento, conforme lista disponibilizada pela MEDWAY 
durante o período da Campanha “Compre e ganhe de Natal”, a qual também se 
encontra descrita neste Regulamento. 
 
Na eventualidade de o item selecionado pelo Aluno não estar disponível em 
estoque no momento da expedição, a MEDWAY reserva-se o direito de 
substituí-lo por outro produto de valor equivalente ao valor pago pela MEDWAY 
pelo brinde originalmente oferecido, sem que tal substituição gere direito a 
qualquer compensação, indenização ou ressarcimento adicional por parte do 
Aluno. 
 
 
1. PARA PARTICIPAR 
 
1.1. O Aluno deverá adquirir um dos Cursos Extensivos MEDWAY 2026 
discriminados acima entre as 00h do dia 17/11/2025 até o dia 25/12/2025 às 23h59.  
Para os Cursos Intensivos TED e TPI, contudo, a aquisição deverá ser realizada até 
às 23h59 do dia 28/11/2025. 

1.2. Não há limite de vagas para participação, desde que o Aluno adquira um ou 
mais Cursos MEDWAY 2026 no período especificado acima.  

 
1.3. Somente poderão participar estudantes de medicina ou médicos já formados.  

 
1.4. É de responsabilidade do Aluno garantir o correto preenchimento das 
informações solicitadas durante a compra e no formulário de escolha do brinde. 
 
1.5. No ato da efetivação da compra dos Cursos MEDWAY 2026, o Aluno declara 
ter pleno conhecimento e aceitação das normas e condições estabelecidas neste 
Regulamento, não podendo, em hipótese alguma, alegar desconhecimento ou 
desconsideração de seus termos. 
 
1.6. Não haverá taxa de inscrição para participação da Campanha. 
 
1.7. O Aluno que adquirir qualquer um dos Cursos MEDWAY 2026 antes ou após o 
prazo previsto na Cláusula 1.1, não estará sujeito ao recebimento do brinde da 
Campanha.  
 
 



 

2. DO DETALHAMENTO DA CAMPANHA 
 
2.1. No período de 17/11/2025 a 28/11/2025 o aluno que adquirir um dos Cursos 
MEDWAY 2026 poderá escolher 1 (um) brinde, podendo optar entre os brindes 
gerais e os brindes especiais. Após esse período, o Aluno poderá escolher somente 
1 (um) brinde da lista geral: 

  
Brindes Gerais: 

​Nespresso Essenza Mini Preta 110V 
​Fire Stick HD com Controle Remoto por Voz com Alexa - Amazon 
​Garrafa Stanley - Tumbler Térmico Flip Straw Azure | 887ML  
​Fone de Ouvido JBL Wave Buds 2 Branco 
​Jaleco Use Bip 
​Alexa Echo Dot 

 
Brindes Especiais:  

​Kindle 16GB modelo 2024, tela antirreflexo, troca de página rápida, luz 
ajustável e bateria longa duração, cor preto. 
​Caixa de Som JBL Bluetooth FLIP Essential 2 

 
2.2. O envio do brinde será realizado para o endereço informado pelo Aluno em 
seu cadastro no momento final da Campanha, ou seja, em 25/12/2025 às 23h59. É 
de responsabilidade exclusiva do Aluno manter seus dados cadastrais atualizados, 
sob pena de eventual não recebimento do brinde. 
 
2.3. O aluno deverá realizar a aquisição do curso e, somente após a confirmação 
do pagamento, o aluno será automaticamente encaminhado para a página 
contendo o botão “Escolha seu brinde”, ocasião em que efetuará a seleção de seu 
respectivo brinde.  
 

2.3.1. O Aluno terá até às 23:59 do dia 25/12/2025 para  efetuar a escolha do 
brinde.  

 
2.3.2. Caso o Aluno feche a página antes de realizar a escolha, ele poderá 
acessar novamente a área do aluno, selecionar “Compras”, clicar no produto 
adquirido e, na seção destinada, realizar a escolha do brinde. O Aluno que 
não realizar a escolha do brinde até o final da campanha, em 25/12/2025, às 
23h59, assume integral responsabilidade pela perda de seu brinde, não 
cabendo à MEDWAY entrar em contato posteriormente para efetuar a 
escolha do brinde. 

 
2.4.  É de responsabilidade exclusiva do Aluno o envio da resposta dentro dos 
termos e prazos estabelecidos pela MEDWAY. Respostas encaminhadas após o 



 

prazo limite não serão aceitas, não conferindo ao Aluno qualquer direito ao brinde 
previsto na Campanha. 
 
3. BRINDES  
​
3.1. Os Brindes da Campanha “Compre e ganhe de Natal” são aqueles dispostos 
na Cláusula 2.1, mediante a compra de um dos Cursos MEDWAY 2026. 
 

3.1.1. Uma vez realizada a escolha do Brinde pelo Aluno, não serão 
permitidas alterações de modelos, cores, voltagens ou quaisquer outras 
especificações do brinde selecionado. A escolha final será considerada 
definitiva e irrevogável. 

 
3.2. Em caso de aprovação do Aluno em qualquer uma das provas de Residência 
Médica com início em 2026, será mantido o brinde escolhido na Campanha, e será 
realizado o estorno do valor pago pelo Curso MEDWAY 2026 adquirido, nos 
termos previstos nos Termos e Condições de Uso do referido Curso. 
 
3.3. As seguintes hipóteses implicarão no cancelamento do direito do Aluno ao 
recebimento do brinde, sem prejuízo de outras previstas neste Regulamento: 
 
(i) cancelamento da compra do Curso MEDWAY 2026 dentro do prazo de 10 (dez) 
dias ou durante o período de garantia previsto nos Termos e Condições de Uso do 
Curso adquirido; 
(ii) recusa do cartão de crédito, não recebimento do pagamento e/ou 
inadimplência do Aluno até a data de envio do brinde, nos termos deste 
Regulamento; 
(iii) pedido ou compra fraudulenta. 
 
3.4. O brinde escolhido pelo Aluno  será enviado em até 90 (noventa) dias a contar 
de 05/01/2026. O referido prazo é estimativo e poderá sofrer variações em função 
de fatores externos, tais como logística de transporte e desembaraço aduaneiro, 
não configurando atraso nem gerando direito a qualquer compensação por parte 
da MEDWAY. 
 
3.5. O brinde escolhido pelo Aluno será enviado pela MEDWAY no endereço que 
constar no cadastro do Aluno no último dia de vigência da promoção. 
 

3.5.1. A MEDWAY efetuará a troca do brinde somente em caso de defeito de 
fabricação ou vício oculto presente no brinde. A MEDWAY não se 
responsabiliza por danos ou defeitos decorrentes de uso indevido, 
incluindo, mas não se limitando, à utilização do brinde em voltagem diversa 
da indicada pelo fabricante. 
 



 

3.5.2. A MEDWAY contratará empresa terceira idônea para o transporte do 
brinde, contudo, a MEDWAY não se responsabiliza por quaisquer desvios 
ou acidentes ocorridos durante o transporte do brinde. 
 
3.5.3. A MEDWAY não se responsabiliza por problemas na entrega 
decorrentes de informações de endereço incorretas ou incompletas 
fornecidas pelo participante, bem como pelo não recebimento da entrega 
por ausência do destinatário ou recusa.  
 
3.5.4. Em situações excepcionais decorrentes de problemas operacionais ou 
logísticos que impossibilitem a entrega dos itens oferecidos, como a 
impossibilidade de entrega do brinde no endereço indicado, a MEDWAY 
poderá, a seu exclusivo critério, disponibilizar um voucher ao Aluno. O valor 
do voucher será equivalente ao valor pago pela MEDWAY pelo brinde 
originalmente oferecido e não entregue, e sua utilização estará sujeita às 
condições específicas a serem comunicadas pela MEDWAY.  
 
3.5.5 O envio do brinde escolhido pelo Aluno estará sujeito à disponibilidade 
em estoque, sendo que, em caso de ausência de estoque, a MEDWAY 
reserva-se o direito de substituí-lo por outro item do mesmo valor pago 
pela MEDWAY pelo brinde originalmente, a seu exclusivo critério, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação, indenização ou ressarcimento 
adicional por parte do Aluno. 
 

3.6.  Para que o Aluno seja considerado elegível ao recebimento do brinde, é 
obrigatória a quitação integral do boleto referente à compra do Curso MEDWAY 
2026 adquirido. 
 
3.7. Caso haja 2 (duas) tentativas frustradas de entrega do brinde no endereço 
fornecido pelo Aluno, este ficará responsável pela retirada do brinde nas 
dependências da MEDWAY e/ou em local oportunamente informado às suas 
expensas. 
 
3.8. Ao participar desta Campanha, o Aluno reconhece e aceita expressamente 
que a MEDWAY não se responsabiliza, e não poderá ser responsabilizada, por 
quaisquer danos ou prejuízos decorrentes da aceitação ou uso dos brindes 
recebidos. 
 
3.9. A MEDWAY não se responsabiliza pelo envio das Notas Fiscais dos brindes 
enviados aos Alunos.  
 
4. DA AUTORIZAÇÃO PARA USO DE IMAGEM, NOME E VOZ 

4.1. O Aluno autoriza expressamente, para todos os fins em direito admitidos, em 
caráter definitivo e gratuito a utilização de sua Imagem, Nome, Voz e 



 

Depoimentos nas imagens, fotos, vídeos, podcasts, dentre outros materiais 
elaborados (“Conteúdos”), produzidos, desenvolvidos e veiculados pela MEDWAY 
que estejam relacionados com a Campanha “Compre e ganhe de Natal”. 

4.2. A presente autorização engloba o uso de Imagem, Nome e Voz do Aluno 
durante a realização e elaboração dos Conteúdos, sendo que referidos 
Conteúdos serão utilizados pela MEDWAY para divulgação de suas atividades, 
campanhas institucionais e comerciais, dentre outras formas de utilização que a 
MEDWAY entender pertinentes. Os Conteúdos serão disponibilizados 
gratuitamente, e exibidos por toda e qualquer modalidade de transmissão, 
veiculação e/ou divulgação, e suportados por quaisquer meios existentes, 
incluindo o site da MEDWAY (www.medway.com.br), internet, e/ou outras mídias 
interativas e redes sociais de titularidade da MEDWAY (instagram, facebook, 
youtube, linkedin, etc.), no Brasil e no exterior. 

4.3. O Aluno concorda que nenhuma remuneração de qualquer natureza será 
devida pela MEDWAY, em decorrência da divulgação ou uso que realizar dos 
Conteúdos em que figuram a sua Imagem, Nome e Voz. 

4.4. O Aluno declara plena ciência que os Conteúdos em que figuram a sua 
Imagem, Nome e Voz, poderão sofrer alterações tais como traduções, 
modificações visuais e/ou reprográficas, resumos, reduções, cortes, revisões, 
melhorias, exclusões, inclusões, atualizações e adaptações. 

4.5. O Aluno declara que a presente autorização é realizada em caráter 
irrevogável e irretratável, podendo a MEDWAY transmitir e veicular os Conteúdos 
em que figuram a sua Imagem, Nome e Voz, sem qualquer restrição/limitação 
de número de vezes, tempo, de território e/ou de modalidade. Ademais, o 
participante declara ainda que a autorização para utilização da sua Imagem, 
Nome e Voz, não viola qualquer direito patrimonial, ou direito personalíssimo de 
terceiros, podendo formalizar livremente a presente Autorização. 

5. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

5.1. Para que seja possível cumprir e executar o presente Regulamento, o Aluno 
está ciente de que a MEDWAY poderá realizar o tratamento de dados pessoais 
do Aluno, consistindo em qualquer operação ou conjunto de operações 
realizadas com Dados Pessoais, incluindo, a título de exemplo, a coleta, o acesso, 
armazenamento, compartilhamento e transferência de Dados Pessoais 
(“Tratamento, Tratar, ou Tratado(s)”) nos termos e nos limites da Lei Geral de 
Proteção de Dados (Lei Nº 13.709/2018 ou “LGPD”) e alterações posteriores, além 
de orientações e códigos de prática emitidos pela Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (“ANPD”) ou outra autoridade de supervisão ou proteção de 
dados competente (conjuntamente a “Legislação Aplicável de Proteção de 
Dados Pessoais”), de forma eletrônica e manual. Todos os termos escritos em 

http://www.medway.com.br/)


 

letra maiúscula nesta Cláusula deverão ser interpretados conforme a legislação 
aplicável de Proteção de Dados Pessoais. 

5.2. Os Dados Pessoais Tratados pela MEDWAY podem consistir em, mas sem se 
limitar a, nome, imagem, endereço, telefone, CPF, RG (no conjunto, “Dados 
Pessoais”), de acordo com as políticas internas da MEDWAY. 

5.3 O Tratamento de Dados Pessoais do Aluno poderá ser realizado pela 
MEDWAY sempre com finalidades compatíveis com o Regulamento e para 
execução/produção/divulgação/realização da Campanha e na medida e pelo 
tempo necessário para: (i) o cumprimento das obrigações legais e regulatórias; 
(ii) a execução dos condições previstas no presente Regulamento; (iii) o exercício 
regular de direitos da MEDWAY ou de terceiros; (iv) atender a interesses 
legítimos da MEDWAY ou de terceiros, de acordo com a legislação aplicável e 
com as políticas internas da MEDWAY.  

6. DISPOSIÇÕES GERAIS​
 
6.1. Todas as referências a horários neste Regulamento e em outras comunicações 
relacionadas a este evento são baseadas no horário oficial de Brasília/DF. 
 
6.2. Os itens deste Regulamento estão sujeitos a eventuais atualizações ou 
retificações, sem necessidade de comunicação prévia. Caso ocorram 
modificações, um novo documento será publicado para substituir este. 
 
6.3. A Campanha independe de qualquer modalidade de sorteio, vale-brinde, 
concurso ou operação assemelhada, não estando, portanto, sujeita à autorização 
prévia estabelecida no artigo 1º da Lei Federal 5.768/71. 
​
7. DO FORO COMPETENTE 

7.1. Fica estabelecido o foro da sede social da MEDWAY para dirimir a resolução 
de quaisquer conflitos na interpretação e execução deste Regulamento, 
desprezados quaisquer outros por mais privilegiados que se apresentem. 

MEDWAY RESIDÊNCIA MÉDICA LTDA. 

Última Atualização: 14 de novembro de 2025. 


